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AGRAVO  INTERNO  -  DECISÃO  QUE DEU  PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO
PROMOVENTE – JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DE
TRIBUNAL  SUPERIOR -  POSSIBILIDADE  -
INTELIGÊNCIA DO ART. 557,  §1º-A, DO CPC  DE 1973 -
PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  E  DA ECONOMIA
PROCESSUAL -  MATÉRIA  DE  FUNDO – REVISÃO
CONTRATUAL -TARIFAS DE CADASTRO E EMISSÃO DE
CARNÊ  –  PACTO  ANTERIOR  A  30/04/2008  –  RESP
1.251.331/RS  JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART.
543-  C  DO  CPC –  1ª  TESE  -  TARIFAS  COBRADAS
SUPERANDO  10%  DO  VALOR  FINANCIADO  -
ABUSIVIDADE DEMONSTRADA NO CASO CONCRETO –
ILEGALIDADE  COMPROVADA- ENTENDIMENTO
PACIFICADO – AGRAVO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS
SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  MONOCRÁTICA  - DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

Conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido,  os  contratos  que  estipularam  as  tarifas  de
cobrança por serviços bancários prioritários até 30/04/2008
não apresentam eiva de ilegalidade, salvo demonstração de
abuso, aferida no caso concreto, em relação às práticas de
mercado em negócios jurídicos contemporâneos análogos,
o que restou devidamente comprovado nos autos.

O promovente firmou contrato com a instituição financeira
apelada em 26/03/2007 (fl. 14/15), apresentando o pacto a
Tarifa  de  Cadastro  no  valor  de  R$  400,00  (quatrocentos
reais) e Tarifa de Emissão de Carnê no valor de R$ 140,00
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(cento e quarenta reais), diante da contratação do valor total
de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), correspondendo
a uma margem superior a 10% (dez por cento) de todo o
valor contratado, demonstrando a abusividade apontada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Agravo Interno (fls.  146/154) interposto por Banco
Bradesco  S/A em face  da  Decisão  Monocrática (fls.  141/144-v)  que  deu
parcial provimento à Apelação interposta por Antônio Almeida de Oliveira, ora
agravado, reformando a sentença da Ação Revisional, para declarar ilegais as
cobranças da TAC e TEC,  determinando a restituição dos valores na forma
simples.

Em razões recursais  do agravo interno,  o  promovido/agravante
funda  sua  pretensão  na  inexistência  de  abusividade  demonstrada  pelo
promovente  na  inicial,  destacando  aspectos  concernentes  ao  pacta  sunt
servanda e ao pleno e prévio conhecimento do consumidor sobre as cláusulas
insertas  no  contrato,  ressaltando  a  legalidade  das  cobranças  das  tarifas
administrativas,  as  quais  corresponderiam  aos  custos  para  inclusão,
formalização e manutenção da operação, no caso da TAC/COA, e custo de
emissão dos boletos bancários no que refere à TEC,  pugnando, ainda, pelo
afastamento da devolução dos valores na forma dobrada. 

Ao  final,  requereu  o  exercício  do  juízo  de  retratação  ou  a
submissão da questão à Câmara Recursal, dando-se provimento ao  Agravo,
reformando a decisão monocrática combatida.

Contrarrazões  não  apresentadas  pela  parte  adversa,  conforme
certidão exarada à fl. 160.

VOTO

Em  sede  de  Agravo  Interno,  postula  Banco  Bradesco  S/A a
reforma  da  decisão  monocrática  às fls.  141/144-v, alegando  os  pontos
indicados no relatório acima.

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  a  decisão  combatida
determinou a restituição dos valores indevidamente cobrados na forma simples,
inexistindo  interesse  recursal  do  agravante  nesse  sentido,  devendo  a
irresignação limitar-se ao pleitos atinentes às cobranças da TAC e TEC.

A princípio, esclareço a legitimidade da aplicação do art. 557 do
CPC  de 1973 nos casos em que a matéria tratada dos autos já tenha sido
objeto de análise reiterada pelos Tribunais Superiores.
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Acrescento, ainda, que o STJ tem se manifestado no sentido de
ser  possível  a  aplicação  do  art.  557  do  CPC  quando  o  relator  segue  a
orientação dominante de seu órgão colegiado, porquanto esta postura privilegia
os princípios da celeridade e economia processuais. Veja-se o julgado extraído
do Informativo Jurisprudencial nº 539, de 15 de maio de 2014:

Não há ofensa ao art. 557 do CPC quando o Relator nega
seguimento a recurso com base em orientação reiterada e
uniforme do órgão colegiado que integra, ainda que sobre o
tema não existam precedentes de outro órgão colegiado –
do  mesmo  Tribunal  –  igualmente  competente  para  o
julgamento da questão recorrida. De fato, o art. 557 do CPC
concede autorização para que o Relator negue seguimento
a  recurso  cuja  pretensão  confronte  com  a  jurisprudência
dominante  do respectivo  Tribunal,  do  STF ou de Tribunal
Superior. Nesse contexto, a configuração de jurisprudência
dominante prescinde de que todos os órgãos competentes
em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito
do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos princípios
da economia processual e da razoável duração do processo
e tem por  finalidade  a  celeridade  na  solução dos litígios.
Assim,  se  o  Relator  conhece  orientação  de  seu  órgão
colegiado,  desnecessário  submeter-lhe,  sempre  e
reiteradamente,  a  mesma  controvérsia.   (AgRg  no  REsp
1.423.160-RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  julgado  em
27/3/2014.)

Embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a  faculdade  de  se
retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pelo qual trago ao crivo deste órgão colegiado a Ementa da decisão, nos
exatos limites da interposição recursal, nos seguintes termos:

“[...]
APELAÇÃO  CÍVEL – REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL  - PUBLICAÇÃO  DE  SENTENÇA   E
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC/2015  –  ANÁLISE  DO  RECURSO  SOB  O
REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73 

Os atos  jurídicos  processuais  (sentença  e  Apelação) que
tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior  devem ser apreciados de acordo com
os  ditames elencados no CPC de 1973, mesmo que esta
decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/20151,
privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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constantes  no  art.  1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da
LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO - TARIFAS DE
CADASTRO E EMISSÃO DE CARNÊ – PACTO ANTERIOR
A 30/04/2008  –  RESP  1.251.331/RS  JULGADO  SOB  A
SISTEMÁTICA DO  ART.  543-  C  DO  CPC –  1ª  TESE  -
TARIFAS  COBRADAS  SUPERANDO  10%  DO  VALOR
FINANCIADO - ABUSIVIDADE DEMONSTRADA NO CASO
CONCRETO  –  ILEGALIDADE  COMPROVADA  –
RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES  NA FORMA SIMPLES  –
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  –
SENTENÇA EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DO STJ – APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,  §
1º-A,  DO  CPC  DE  1973 –  PARCIAL  PROVIMENTO  DO
APELO.

No julgamento do REsp 1.251.331/RS, submetido ao rito dos
recursos  repetitivos,  ficou  assentado  que,  antes  de
30.4.2008,  data  do  início  da  eficácia  da  Resolução  CMN
3.518/2007  e  respectiva  Tabela  I  da  Circular  BACEN
3.371/2007, é legal a pactuação da TAC e TEC, desde que
não comprovada a abusividade no caso concreto. 

Constatada a abusividade do valor cobrado concernente à
Tarifa de Abertura de Crédito e Tarifa de Emissão de Carnê,
ainda que a contratação tenha se dado em data anterior a
30/04/2008, devem ser declarada ilegais.
[...]

Assim,  conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido,  os contratos que estipularam as tarifas de cobrança por serviços
bancários prioritários até 30/04/2008 não apresentam eiva de ilegalidade, salvo
demonstração de abuso, aferida no caso concreto, em relação às práticas de
mercado  em  negócios  jurídicos  contemporâneos  análogos,  o  que  restou
devidamente comprovado nos autos.

Retratando  a  relação  jurídica  negocial,  dessume-se  que  o
promovente firmou contrato com a instituição financeira apelada em 26/03/2007
(fl.  14/15),  apresentando o pacto a Tarifa de Cadastro no valor de R$  400,00
(quatrocentos reais)  e  Tarifa  de  Emissão  de Carnê no valor  de  R$  140,00
(cento e quarenta reais),  diante da contratação do valor total de R$  5.040,00
(cinco mil e quarenta reais),  correspondendo a uma margem superior a 10%
(dez  por  cento)  de  todo  o  valor  contratado,  demonstrando  a  abusividade
apontada.

Assim,  considerando  que  o  agravante  não  trouxe  nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.
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Frente ao exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 06 de
setembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/5
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